
PREFEITURA DE
? VALINHOS

Ofício nº 808/2020-DTL/GP/P

 
Valinhos, em 07 de julho de 2020

Ref.: Requerimento nº 964/20-CMV

Vereadora Mônica Morandi

Processo administrativonº 9.917/2020-PMV

Excelentíssima Senhora Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra

epigrafado, de autoria da Vereadora Mônica Morandi, consultada a área

competente da Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência, os esclarecimentos

aos quesitos formulados, como seguem:

1- Quantos requerimentos para regularização foram protocolados?

Resposta: Consoante informações da Secretaria de Planejamento e Meio

Ambiente, no exercício de 2019, foram protocolados 433 requerimentos, e no

exercício de 2020, 79 requerimentos.

Ea. Qual a média de imóveis ainda não regularizados?

Resposta: Prejudicada.

  

 
3- Houve prorrogação do prazo que consta na lei acima mencionada?

Resposta: Sim, a Lei nº 5.762, de 17 de dezembro de 2018, foi prorrogada até 2/1

de dezembro de 2020, através da Lei nº 5.999, de 26 de junho de 2020.

4- Se sim, favor encaminhar cópia do Decreto.

Resposta: Encaminho, na forma do anexo, cópia do Boletim Municipal onde foi

publicada referida Lei. 
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5- Qual o meio de atendimento durante a quarentena?

Resposta: Através do Protocolo Geral, situado no andar térreo da Prefeitura

Municipal.

6- Qual a possibilidade de prorrogação do último prazo?

Resposta: Prazo já prorrogado.

7- Como as pessoas que não apresentaram requerimento de regularização devem

proceder? Explane.

Resposta: Os interessados em regularizar as construções clandestinas ou

irregulares, deverão apresentar requerimento através de um engenheiro ou

arquiteto devidamente habilitado, conforme modelo e padrões da Prefeitura

Municipal de Valinhos (site: Prefeitura Fácil Valinhos).

8- Qual a possibilidade de prorrogação do prazo?

Resposta: Prazo já prorrogado.

Ão ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

elevada consideração e já patenteado respeito.
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ORESTES PREVITALEHÚNIOR

Prefeito Municipal

Anexo: 01 folha.

A

Sua Excelência, a senhora

DALVA DIAS DA SILVA BERTO

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos (PMB/pmb) 
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ASSINADO DIGITALMENTE     
PL. 44:20 - Mens. nº 15.20 - Autógratonº 43/20 - Proc. nº 1.219-20 - CMV

LEIN" 5.997, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Denomina “UBS Dr. SilvioJosé Olivo” a UnidadeBásica de Saúde— UBS
Centro de Saúde H, na forma que espectfica.

ORESTFS PREVITALE JÚNIOR, Prefeito do Município de Vatinhos, no
uso das atribuições que Ihz são conferidas pelo artigo 80, inciso JE, da Les Orgânica
do Municipio,

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovouc ele sanciuna é promulga

à seguinte Lei:

ART. 1º. E denominada a Unidade Básica de
fl, localizada na avenida Brasil, nº 144, Vila Santana, "

 aúde - UBS Centro de Saúde
BS Dr. Silvio José Oliv  

Art. 2º. As despesas decorrentesda execuçãodesta Lei correrão por conta de
dotaçõesorçamentáriaspróprias.

Art, 3º, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura do Município de Valinhos, aos 26 de junho de 2020, 124º do Dis-
thito de Paz, 65º do Município « 15º da Comarca.

 ORESTES PREVITALE JUNIOR
Prefeito Municipal

 

JGSÉ LUIZ GARAVELLO JUNIOR
Secretário de AssuntosJurídicos e Institucionais

PEDRO INÁCIO MEDEIROS
Secretario de Planejamento e Meio Ambiente

MAURO HADDAD ANDRINO
Secretáriode MobilidadeUrbana

Conferida, numerada é datada neste Departamento,na forma regulamentar, em con-
formidade com o expediente administrativono. 33322020-PMV.

Vanderley Berteti Macio
SubChefe do Gabinetedo Prefeito

Respondendopelo DepartamentoTécnico-Legislativo
Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo.

PI. 29:20 - Mens, nº 14/20 - Autógratonº 42/20 - Proc. nº 583/20 - CMV

LEI Nº 5.998, DE; 26 DE JUNHODE 2020

Dá nova redação ao artigo 1º, da Lei nº 4432/2009. que denomina EMEI
Prof. Mario Pires, transferindoo nome para a Unidade Básica de Saúde
do Jardim São Bento do Recreio, na forma que especifica.

ORESTES PREVITALE JÚNIOR,Prefeito do Município de Valinhos, nó
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo &. inciso fl, da Lei Orgânica
do Município.

FAZ SABER gue :

a seguinte Lei:
 Câmara Municipal aprovou e ete sanciona e promulga

Art. 1º. É alterada a redação do artigo 1º, da Lei Municipal nº 4432, de 16 de
junho de 2009, que “denomina EMEI Prof. Mario PiresaEscola Munic
ção Infantil localizada no loteamento Parque das Colinas, bairro Cecap
vigorar com a seguinte redação.

        

" que passa à 
“Art 1º, A Unidade Basica de Saúde - UBS localizada na rua Itajai,
nº 70. Fazenda Hote) São Bento, Jardim São Bento do Recreio, pas-
sa à denuminar-se “UBS Prof. Mariu Pires.”

Art. 2º. As despesas decorrentes da execuçãoda presente | ei, correrão por
conta de dot orçamentárias próprias do orçamento vigente,

   

Arm. 3,  a Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmentea Lei Muni-
cipal nº 4328, de 02 de setembro de 2008

Prefeitura do Mun-cipio de Valinhos, aos 26 de junho de 2020. 124º do Dis-
trito de Paz, 6º do Municipia e 15- «da Comarca

 
Lada ATTGoDO[ECTE TRPRE TITTNDEAL AL

ORESTES PREVITALE JÚNIOR
Prefeita Municipal

JOSÉ LUIZ GARAVELLOJUNIOR
Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais

PEDRO INÁCIO MEDEIROS
Secretáriode Planejamento e Meio Ambiente

MAURO HADDAD ANDRINO
Secretário de Mobilidade Urbana

Conferida, numerada& datada neste Departamento. na forma regulamentar. em con-
formidade com o expedienteadministrativono. 315d/2020-PMV.

Vanderlsy Berteli Mario
SubChete do Gabinete do Prefeito

Respondendopelo DepartamentoTécnico-Legislativo
Projeto de Lei de miciativado Poder Executivo

 
PL. 47:20- Autógrafo nº 45:20 - Proc. nº 1.337/20 - CMV

LEIN* 5.999, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Altera 0 parágrafoúnico do art. 1º da Lei Municipal nº 5.762, de 17 de
dezembrode 2018, que “dispõe sobre aprovação de projetos de regula-
rização de construçõesclandestinas ou irregulares na forma que espe-
cifica”.

ORESTES PRE
uso das atribu
do Município

 TALE JÚNIOR, Prefeito do Municipio de Valinhos. no
es que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso TIL, da Lei Orgânica  

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei

Art. 1º. É alterado o parágrato único do art. 1º da Lei Mumcipal nº 5.762, de
17 de dezembro de 2018, que “dispõe sobre aprovação de projetos de regularização
de construções clandestinasou ineguiaes na forma que especifica”, com a seguinte
reda

   
AMI”,

Parágrafo Único. Aplicam-se as disposições do presentediploma le-
gal aos iequerimentos de aprovaçãode regularização de construções
clandestinas ou irregulares constantesno registroaerofutogramétri-
co realizado pelo Municipio em março de 261%, desde que protoco-
lizados na Prefeitura até 31 de dezembro de 2020."

 

  
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Valinhos. aos 26 de junho de 2020. 124º do Dis-
trito de Paz, 65º do Municipio e 15º da Comarca.

ORESTES PREVITALE JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOSE LUIZ GARAVELLOJUNIOR
Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais

PEDRO INÁ£ [) MEDEIROS
Secretário de Planejamento: Meio Ambiente

Conferida, numerada e datada neste Departamento, na forma regulamentar, em con-
formidade com o expedienteadministrativono. 14.320/2018-PMV.

Vanderley Berteli Mario
SubChetedo Ciabinetedo Prefeito

Respondendopelo DepartamentoTécnico:
Projeto de Lei de iniciativa dos VereadoresLuiz Mayr

Costalonga e Israel Scupenaro.

lativo
eto. RobersonAugusto
   

PL. 20:20 - Autógrafo nº 44/20 - Proc. nº 439:20 -CMV

LEI Nº 6.000, DE 26 DE JUNHO DE 2020

tuio “ProgramaAdote um Pet da Coordenadoriade Bem Estar Ani-
+ na forma que especifica.   TES PREVITALE JÚNIOR, Prefeito do Municipio de Vabnhos. no

es que lhe são conferidas pelo artigo 80. inciso JET. da Lei Orgânica
 

uso das atribuiç
do Município.

 

FAZ, SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona c promulga
a seguinte Ler 


